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REMESSA OFICIAL. AÇÃO ORIDNÁRIA DE REVISÃO DE
PROVENTOS DE REFORMA. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO
DO  FUNDO  DE  DIREITO.  RELAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO  PRÉVIA.
MÉRITO. POLICIAL  MILITAR.  REGIME  JURÍDICO
DIFERENCIADO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO  CIVIL.
ANUÊNIOS  E  ADICIONAL  DE  INATIVIDADE.
CONGELAMENTO  COM  BASE  NO  ART.  2º,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 50/2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
EXPRESSA.  REGRA NÃO  ESTENDIDA AOS  MILITARES.
EDIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/2012.
CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA
SUPRIDA.  POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA, 25
DE JANEIRO DE 2012. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO
NO  ÂMBITO  DESTE  SODALÍCIO.  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REFORMA DE
PARTE DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL.
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-  Sendo  a  matéria  aventada  nos  autos  de  trato  sucessivo,
segundo o qual,  o dano se renova a cada mês, afasta-se a
aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito
do autor.

-  Segundo o entendimento sedimentado por esta Corte de
Justiça,  quando  do  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, a
imposição  de  congelamento  das  gratificações  e  adicionais
prevista no art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 50/2003
somente  atinge  os  militares,  a  partir  da  publicação  da
Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei nº 9.703/2012.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial nos autos da Ação Ordinária de
Revisão  de  Proventos  de  Reforma  c/c  Pedido  de  Cobrança  ajuizada  por  Luis
Soares  da  Costa contra  a PBPREV  –  Paraíba  Previdência,  cuja  sentença  foi
prolatada nos seguintes termos:

“(…) julgo PROCEDENTE o pedido, determinando o descongelamento
dos  anuênios  e  adicional  de  inatividade,  procedendo-se  com  a
atualização da verba na forma do art. 12 e 14 da Lei nº 5.701/93.

A Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  da
remessa oficial, por entender inexistente respaldo legal para o congelamento das
verbas questionadas, fls. 80/86.

É o relatório.

D E C I D O

O cerne da questão reside em saber se a Lei Complementar
nº  50/2003,  que  determinou  o  congelamento  das  gratificações  e  adicionais
recebidos pelos servidores públicos da Administração direta e indireta do Poder
Executivo Estadual, alcança os militares.
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No dia 10 de setembro de 2014, quando do julgamento do
Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, cuja
relatoria  coube  ao  Desembargador  José  Aurélio  da  Cruz,  sedimentou
entendimento  no  sentido  de  que  a  imposição  de  congelamento  de  adicionais
prevista no art. 2º, da Lei Complementar Estadual nº 50/2003, somente passou a
atingir  os  militares,  a  partir  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,
posteriormente  convertida  na  Lei  nº  9.703/2012,  conforme  Súmula  n°  51,  cujo
conteúdo transcrevo:

Súmula nº 51 - Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por

tempo de serviço,  em seu valor nominal aos servidores militares do

Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de

25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”.

O  contexto  do  entendimento  sumulado  impõe  a  não
incidência do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 em relação aos militares, por
ter diferenciado os servidores públicos civis daqueles, consoante se extrai dos seus
dispositivos abaixo colacionados:

Art.  1º -  O menor vencimento dos servidores públicos efetivos,  e,  dos
estáveis  por  força  do disposto no  art.  1º  do ADCT, da Administração
direta  e  indireta  do  Poder  Executivo  Estadual  e  o  menor  soldo  dos
servidores militares será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Art.  2º  -  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e  gratificações
percebidas pelos servidores públicos da Administração direta e indireta
do Poder Executivo no mês de março de 2003. 
Parágrafo  único  -  Excetua-se  do  disposto  no  “caput”  o  adicional  por
tempo  de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece  idêntica  à
praticada no mês de março de 2003.

Diante  da  distinção  acima  apontada,  conclui-se  que,  ao
instituir  o  regime  de  congelamento,  o  legislador  referiu-se  tão  somente  aos
servidores  da  administração  direta  e  indireta,  restando  silente  no  tocante  aos
militares, os quais são tidos como uma categoria especial de servidores públicos,
consoante apregoa o Estatuto da Polícia Militar da Paraíba. Tal contexto revela a
impossibilidade de congelamento de quaisquer das vantagens percebidas pelos
citados servidores até a publicação da medida provisória supramencionada.
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Todavia, com a publicação da Medida Provisória nº 185/2012,
após convertida na da Lei Estadual nº 9.703/2012, a regra constante do art. 2º da
Lei  Complementar  nº  50/2003  passou  a  incidir  sobre  os  policiais  militares  da
Paraíba,  eis  que suprida  a  omissão até  então existente  em relação  aos  citados
servidores. Senão vejamos:

Art.  2º  Fica  reajustada,  em  3%  (três  por  cento),  o  vencimento  dos
servidores públicos estaduais ocupantes de cargos ou empregos públicos
de provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto no Art. 19 da
ADCT  e  dos  servidores  contratados  na  forma  do  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal,  bem  como  os  soldos  dos  servidores  militares
estaduais e o salário dos empregados das empresas estatais dependentes,
com o mesmo índice.
[…]
§ 2º A forma de pagamento do adicional estabelecida pelo parágrafo
único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 fica preservada para os
servidores públicos civis e militares - negritei.

Logo,  pelas  razões acima  expostas,  merece  corrigenda  a
sentença,  tendo  em  vista  o  direito  da  parte  autora  em  receber  o  valor
descongelado  das  verbas  relativas  ao  anuênio,  e  também  os  valores  pagos  a
menor, referente ao período não prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32,
apenas até o dia 25 de janeiro de 2012, data da publicação da Medida Provisória
nº 185, e não da publicação da referida Lei Estadual, que foi 14 de maio de 2012.

Relativamente  aos  honorários  advocatícios,  não  há  que  se
falar em sucumbência recíproca, pois a parte autora sucumbiu em parte mínima
do pedido e o percentual fixado (15%) mostra-se harmônico com as peculiaridades
do processo, incluindo as matérias nele discutidas.

Com essas considerações,  DOU PROVIMENTO PARCIAL
À REMESSA OFICIAL para determinar que o descongelamento seja efetuado até
o quinquênio anterior à data da publicação da Medida Provisória Nº 185/2012, de
25 de janeiro de 2012, mantendo os demais termos da decisão vergastada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 08 de agosto de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
                  Relator
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